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AVISO DE LICITAÇÃO
O Pregoeiro e a Equipe de Apoio da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD da 
Prefeitura Municipal de Natal/RN, localizada na Rua Santo Antônio, 665 no bairro da Cidade 
Alta em Natal/RN – CEP 59025-520, telefone (84) 3232-4985, tornam público que será 
realizada a abertura das propostas e a sessão de disputa da LICITAÇÃO a seguir especificada 
na data e horário abaixo indicado. O Edital e seus Anexos estão disponíveis no site www.
comprasgovernamentais.gov.br. (UASG: 925162), a partir do dia 13 de setembro de 2023, 
sempre no horário entre 08:00 h e 18:00 h. Qualquer informação ou esclarecimento poderá 
ser solicitado pelo e-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br. A empresa que desejar participar 
do certame deverá observar as regras contidas na Lei 10.520/2002, subsidiariamente 
pela Lei 8.666/1993, e demais regras contidas no respectivo Edital. Estão previstas para 
ocorrer, entre outras licitações, a seguinte:

PROCESSO MODALIDADE OBJETO DATA HORA

20230079254
SEMTAS

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
24.132/2023

REGISTRO DE PREÇO para a aquisição 
de gêneros alimentícios (ALTA 
PERECIBILIDADE) a fim de atender a 
Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social de Natal/RN

26 / setembro 
/ 2023

10h30min
(Horário de 

Brasília)

Natal/RN, 12 de setembro de 2023.
Leonardo da Silveira Lucena – Pregoeiro da SEMAD/PMN.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PROCESSO Nº SME-20221426856
INTERESSADO: RN SEGURANÇA 
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO 
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o despacho (fls. 
1246), que opinou pela possibilidade jurídica de a Administração efetuar o pagamento, 
fora da ordem cronológica, à empresa RN SEGURANÇA, com fulcro no art. 15, inciso VI 
da Resolução 032/2016-TCE c/c art. 5º, §1º, inciso V, da Instrução Normativa nº 2 da 
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento Federal, suscitada na Nota Técnica nº 
002/2020-CONJUR/TCE-RN.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças – DEFIN/SME para 
que proceda ao imediato pagamento da Nota Fiscal nº 4696 (fls. 1123/1124), no valor 
parcial de R$ 64.762,34 (sessenta e quatro mil, setecentos e sessenta e dois reais e trinta 
e quatro centavos), à empresa RN SEGURANÇA (CNPJ 11.330.880/0001-80), de acordo 
com a fundamentação dada pela Assessoria Jurídica transcrita acima.
Natal, 11 de setembro de 2023.
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO-SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - SAAG.

PROCESSO Nº 20221308675
INTERESSADO: INTERFORT SEGURANÇA DE VALORES LTDA
ASSUNTO: QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o despacho (fls. 
1360), que opinou pela possibilidade jurídica de a Administração efetuar o pagamento 
excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa INTERFORT SEGURANÇA DE VALORES 
LTDA, com fulcro no art. 15, inciso VI da Resolução 032/2016-TCE c/c art. 5º, §1º, inciso V, 
da Instrução Normativa nº 2 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento Federal, 
suscitada na Nota Técnica nº 002/2020-CONJUR/TCE-RN.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças – DEFIN/SME para 
que proceda ao imediato pagamento da Nota Fiscal nº 36922 (fls. 1119), no valor de R$ 
68.389,02 (sessenta e oito mil, trezentos e oitenta e nove reais e dois centavos), referente 
à empresa INTERFORT SEGURANÇA DE VALORES LTDA (CNPJ 04.008.185/0001-31), de 
acordo com a fundamentação supramencionada.
Natal, 11 de setembro de 2023
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO-SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL – SAAG

PROCESSO Nº SME-20221327475
INTERESSADO: JUSTIZ TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI
ASSUNTO: QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o despacho (fls. 
2163), que opinou pela possibilidade jurídica de a Administração efetuar o pagamento 
excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa JUSTIZ TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA EIRELI, com fulcro no art. 15, inciso VI da Resolução 032/2016-TCE c/c art. 5º, §1º, 
inciso V da Instrução Normativa nº 2 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento 
Federal, suscitada na Nota Técnica nº 002/2020-CONJUR/TCE-RN.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças – DEFIN/SME para 
que proceda ao imediato pagamento da Nota Fiscal nº 2470 (fls. 2003), no valor de R$ 
24.434,17 (vinte e quatro mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e dezessete centavos), e 
Nota Fiscal nº 2471 (fls. 2004), no valor total de R$ 214.502,69 (duzentos e quatorze mil, 
quinhentos e dois reais e sessenta e nove centavos), à empresa JUSTIZ TERCEIRIZAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA EIRELI, de acordo com a fundamentação supramencionada.
Natal, 11 de setembro de 2023.
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO-SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - SAAG. 

PROCESSO Nº SME-20221307628
INTERESSADO: PROEX CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI
ASSUNTO: QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO.
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o despacho (fls. 
1618), que opinou pela possibilidade jurídica de a Administração efetuar o pagamento 
excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa PROEX CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS 
EIRELI, com fulcro no art. 15, inciso VI da Resolução 032/2016-TCE c/c art. 5º, §1º, inciso 
V, da Instrução Normativa nº 2 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento 
Federal, suscitada na Nota Técnica nº 002/2020-CONJUR/TCE-RN.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças – DEFIN/SME, a fim de que 
proceda com o imediato pagamento da Nota Fiscal nº 677 (fls. 1467), no valor de R$ 129.866,52 
(cento e vinte e nove mil, oitocentos e sessenta e seis reais e cinquenta e dois centavos), em 
favor da empresa PROEX CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI (CNPJ 17.679.352/001-18), de 
acordo com a fundamentação dada pela Assessoria Jurídica transcrita acima.
Natal, 11 de setembro de 2023.
ALDO FERNANDE DE SOUSA NETO-SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL -SAAG

PROCESSO Nº 20230354077
INTERESSADO: ARGENTINA COMÉRCIO DE GÁS LTDA
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO.
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o despacho 
(fls. 532), que opinou pela possibilidade jurídica de a Administração efetuar o pagamento 
excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa ARGENTINA COMÉRCIO DE GÁS LTDA, 
com fulcro no art. 15, inciso VI da Resolução 032/2016-TCE c/c art. 5º, §1º, inciso V, da 
Instrução Normativa nº 2 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento Federal, 
suscitada na Nota Técnica nº 002/2020-CONJUR/TCE-RN. 
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças DEFIN/SME para 
que proceda ao imediato pagamento da Nota Fiscal nº 2868 (fls. 308), no valor de R$ 
51.150,00 (cinquenta e um mil, cento e cinquenta reais), e Nota Fiscal nº 2915 (fls. 410), 
no valor de R$ 53.825,00 (cinquenta e três mil, oitocentos e vinte e cinco reais), totalizando 
o montante de R$ 104.975,00 (cento e quatro mil, novecentos e setenta e cinco reais), à 
empresa ARGENTINA COMÉRCIO DE GÁS LTDA (CNPJ 11.865.729/0001-47), de acordo com 
a fundamentação supramencionada.
Natal, 12 de setembro de 2023.
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO-SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2021
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DO CMEI PROFESSORA FRANCISCA CELIA MARTINS DE 
SOUZA - CNPJ 23.318.564/0001-72.
CONTRATADO: MAX LEAL SOLANO CAVALCANTE ME - CNPJ 09.341.816/0001-53
ENDEREÇO: Rua Amaro Cavalcante, 32, Centro, Mossoró/RN.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios para suprir 
as necessidades iniciais das Unidades de Ensino ligadas a esta Secretaria Municipal de 
Educação.
VALOR: O valor a ser pago será de R$ 11.511,36 (onze mil, quinhentos e onze reais e trinta 
e seis centavos) com recursos provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
mediante entrega de gêneros alimentícios pelo fornecedor e emissão de nota fiscal e certidões.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: (1122.000); Elemento de despesa: 3.3.90.30; 
Subelemento: 07. 
VIGÊNCIA: 13 de julho de 2021 a 31 de dezembro de 2021.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
 ANA LUIZA DE SOUZA GERMANO - Presidente da UEX.
MAX LEAL SOLANO CAVALCANTE - Representante legal da empresa. 
Natal/RN, 13 de julho de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2021
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DO CMEI PROFESSORA FRANCISCA CELIA MARTINS DE 
SOUZA - CNPJ 23.318.564/0001-72.
CONTRATADO: RI DISTRIBUIDORA DO VALE LTDA-EPP - CNPJ 09.117.186/0001-38.
ENDEREÇO: Av. Pedro Borges de Andrade, n. 1128, Paratí 2000, Assú/RN.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios para suprir as 
necessidades iniciais das Unidades de Ensino ligadas a esta Secretaria Municipal de Educação.
VALOR: O valor a ser pago será de R$ 3.517,76 (três mil, quinhentos e dezessete reais e setenta 
e seis centavos) com recursos provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
mediante entrega de gêneros alimentícios pelo fornecedor e emissão de nota fiscal e certidões.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: (1122.000); Elemento de despesa: 3.3.90.30; 
Subelemento: 07. 
VIGÊNCIA: 13 de julho de 2021 a 31 de dezembro de 2021.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
ANA LUIZA DE SOUZA GERMANO - Presidente da UEX.
RUIVAN CARLOS MORAIS - Representante legal da empresa.
Natal/RN, 13 de julho de 2021.


